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PROJETO DE LEI Nº 019/2022.

Tatuí, 31 de março de 2022.

AO EXPEDIENTE
Ofício nº 239/SGNJ/2022 e. sesiõesMMp04,22

& gue

k ssil Presidente da Câmara
ExcelentíssimoSenhor
AntônioMarcos de Abreu
Presidente da CâmaraMunicipal de Tatuí

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei nº 019/2022.

Senhor Presidente,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, encaminho a Vossa Excelência, o Projeto de

Lei nº 019/2022, que dá nova redação ao inciso Il e $ 4º do artigo 13 e artigo 14, inciso VT,

da Lei Municipal nº 4.448, de 13 de outubro de 2010, que dispõe sobre Estatuto, Piano de

Carreira e Remuneraçãoda Guarda Civil Municipal.

O projeto segue acompanhado de justificativa.

Solicito de Vossa Excelência, a especial atenção, dando encaminhamento ao

presente Projeto de Lei, em regime de urgência-urgentíssima,diante de sua finalidade

Aproveito o ensejo para manifesta

   
fprots ps de consideração e apreço.

CÂMARA MUNICIPAL DE TATUÍ
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' Projeto de Lei Nº 19/2022

Autoria: Miguel Lopes Cardoso Junior

Assunto:Dânova redação ao inviso Ile $ 4º do artigo 13 &

artigo 14, inciso VI, da Lei Municipal nº 4.448, de 13 de

outubro de 2010, que dispõe sobre Estatuto, Plano de

Carreira e Remuneração da Guarda Civil Municipal.
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VI - exame com psicólogo credenciado junto a Polícia Federal, próprio a

identificarpositivamente a habilitação do candidatopara o exercício da função, inclusive,

para o uso de armamento;
”

Art. 3º Esta lei centra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário. 
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Encaminhamosà apreciação dessa Egrégia Casa Legislativa, o Projeto de Lei nº

019/2022, que dá nova redação ao inciso Il e $ 4º do artigo 13 e artigo 14, inciso VI, da Lei

Municipalnº 4.448, de 13 de outubro de 2010, que dispõe sobre Estatuto, Plano de Carreira

e Remuneraçãoda Guarda CivilMunicipal,pelas seguintes razões.

O presente projeto de Lei visa atualizar a Lei Municipal nº 4.448, de 13 de

outubro de 2010, no que tange aos requisitos para ingresso na carreira de Guarda Civil

Municipal, através de concurso público e estipular um limite de idade, conforme preceitua a

Súmula 683 do STF c.c como art. 7º, XXX, da Constituição Federal de 1988, uma vez que a

Lei Municipal nº 4.448/10 possui exigências que afrontam a Lei Federal nº 13.022, de 08 de

agosto de 2014 (Estatuto Geral das Guardas Municipais).

Ante o exposto, esperamoscontarcom a compreensão dos Senhores Vereadores,

para analisarem e votarem o presente Projeto de Lei, com urgência-urgentíssima, diante de

sua finalidade.

   me
MIGUEL LO NR DOSO JÚNIOR

PREF CIPAL


